
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO COMITÊ OLÍMPICO DO BRASIL  

REALIZADA NO DIA 25 DE ABRIL DE 2026 

 
 
Ata da Assembleia Geral Ordinária do Comitê Olímpico do Brasil, lavrada em forma de sumário. 

 

1. Data, hora e local: No dia vinte e cinco de abril de 2026, às 09h00 em primeira convocação e às 09h30 em 

segunda e última convocação, no Hotel Recanto Cataratas Resort, situado na Avenida Costa e Silva, nº 3.500, 

Foz do Iguaçu/PR. 

 
2. Convocação e presença: Convocação da Assembleia Geral Ordinária efetivada mediante comunicação 

escrita (circular 0053/2026 – Anexo 1) enviada por correio eletrônico no dia 24 de março de 2026 e publicada 

no site do COB no dia 10 de abril de 2026 (Anexo 2). 

 
2.1 Membros Presentes (Lista de Presença, Anexo 3): 

 
2.1.1 Membros representantes das Confederações Filiadas 

 

1. Confederação Brasileira de Atletismo; 

2. Confederação Brasileira de Badminton; 

3. Confederação Brasileira de Basketball; 

4. Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol; 

5. Confederação Brasileira de Boxe; 

6. Confederação Brasileira de Canoagem; 

7. Confederação Brasileira de Ciclismo; 

8. Confederação Brasileira de Cricket; 

9. Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos; 

10. Confederação Brasileira de Desportos no Gelo; 

11. Confederação Brasileira de Desportos na Neve; 

12. Confederação Brasileira de Escalada Esportiva; 

13. Confederação Brasileira de Esgrima; 

14. Confederação Brasileira de Futebol; 

15. Confederação Brasileira de Futebol Americano; 

16. Confederação Brasileira de Ginástica; 

17. Confederação Brasileira de Handebol; 

18. Confederação Brasileira de Hipismo; 

19. Confederação Brasileira de Hóquei sobre a Grama e Indoor; 

20. Confederação Brasileira de Judô; 

21. Confederação Brasileira de Lacrosse; 

22. Confederação Brasileira de Levantamento de Pesos; 

23. Confederação Brasileira de Pentatlo Moderno; 

24. Confederação Brasileira de Remo; 

25. Confederação Brasileira de Rugby; 

26. Confederação Brasileira de Squash; 



27. Confederação Brasileira de Taekwondo; 

28. Confederação Brasileira de Tênis; 

29. Confederação Brasileira de Tênis de Mesa; 

30. Confederação Brasileira de Tiro com Arco; 

31. Confederação Brasileira de Tiro Esportivo; 

32. Confederação Brasileira de Triathlon; 

33. Confederação Brasileira de Vela; 

34. Confederação Brasileira de Voleibol; 

35. Confederação Brasileira de Wrestling; 

 
2.1.2 Membros representantes da Comissão de Atletas 

 

36. Adriana Aparecida da Silva; 

37. Ana Cláudia Lemos Silva; 

38. Beatriz Futuro Muhlbauer; 

39. Fernanda Nunes Leal Ferreira; 

40. Gilvan Bitencourt Ribeiro; 

41. Gustavo de Freitas Guimarães; 

42. Hortência Marcari; 

43. Iris Silva Tang Sing; 

44. Jaqueline Mourão; 

45. Joana Cortez; 

46. Juan Gonçalves Nogueira; 

47. Juraci Moreira Junior; 

48. Ketleyn Lima Quadros; 

49. Laís Nunes de Oliveira; 

50. Roberto Maehler; 

51. Rosane dos Reis Santos; 

 

2.1.3   Membros Brasileiro do COI 

 

52. Andrew Parsons; e 

53. Bernard Rajzman 

 
 
3. Mesa: 
 
O Presidente do COB, Marco Antônio de Mattos La Porta Júnior, o Secretário da Assembleia, Emanuel 
Fernando Scheffer Rêgo e o Assessor Jurídico, Pedro Henrique Rebello de Mendonça. 
 
4. Ordem do dia: 

 

Constante do Edital de convocação (Anexo 1), qual seja: 

 

a) Eleição de membros para o Conselho de Ética; 



b) Eleição de membros para o Conselho de Fiscal; 

c) Conhecer o relatório de atividades do COB do exercício anterior; e 

d) Julgar as contas do exercício anterior. 

 

5. Discussão da Ordem do dia: 

 
Às 09h30, em segunda chamada, confirmando-se o quórum para deliberar sobre os itens da pauta uma vez 

que presentes 53 (cinquenta e três) dos 60 (sessenta) membros da Assembleia, nos termos do art. 27 do 

Estatuto, declarou-se aberta a sessão. 

 

O Presidente do COB, Marco Antônio de Mattos La Porta Júnior, deu as boas-vindas a todos os membros 

da Assembleia, agradeceu a presença de todos os membros presentes. Na sequência, foi declarada aberta 

a reunião ordinária da Assembleia Geral do COB. Ato contínuo, procedeu-se a um minuto de homenagem 

ao atleta Oscar Schmidt, seguido pela execução do Hino Nacional Brasileiro.  

 

Logo depois, o Presidente do COB nomeou como Secretário da Assembleia o Diretor-Geral da Entidade, 

Emanuel Fernando Scheffer Rêgo, e solicitou que fizesse a leitura da ordem do dia. O Secretário da 

Assembleia então cumprimentou a todos e leu a ordem do dia:  i. Eleição de membros para o Conselho de 

Ética; ii. Eleição de membros para o Conselho de Fiscal; iii. Conhecer o relatório de atividades do COB do 

exercício anterior; e iv. Julgar as contas do exercício anterior. 

 

Em seguida, o Presidente informou sobre a inversão da pauta, como alinhado em reunião de trabalho 

prévia, confirmando que, com vistas ao melhor funcionamento dos trabalhos, primeiro se trataria dos itens 

“iii” e “iv” da pauta, e somente depois se iniciariam as eleições referidas nos itens “i” e “ii”. 

 

5.1. Conhecer o relatório de atividades do COB do exercício anterior 

 

O Presidente ressaltou que os materiais relacionados a esse item da pauta foram disponibilizados 

antecipadamente por e-mail a todos os membros da Assembleia em 10 de abril de 2026 e, em seguida, 

realizou extensa apresentação do relatório em conjunto com o Secretário da Assembleia. Encerrada a 

apresentação sem que houvesse dúvidas ou comentários, deu-se por apreciado esse item da pauta. 

 

5.2. Julgar as contas do exercício anterior 

 

O Presidente concedeu a palavra ao Diretor Financeiro, Marcelo Vido, que apresentou o parecer da 
auditoria, atestando que as demonstrações financeiras representam adequadamente a posição financeira 
do COB, e o parecer do Conselho Fiscal, que recomendava a aprovação das contas sem ressalvas. 
 

Posteriormente, o Presidente reforçou que os materiais correspondentes às contas do exercício 2025 

foram enviados por e-mail aos membros da Assembleia com antecedência, em 07 de abril de 2026, 

incluindo demonstrações financeiras, relatório da auditoria independente (atestando que as 

demonstrações financeiras representam adequadamente a posição financeira do COB) e parecer do 

Conselho Fiscal.  

 

Em seguida, abriu a palavra aos membros da Assembleia para que pudessem se manifestar e/ou esclarecer 

eventuais dúvidas pendentes. Não havendo qualquer dúvida ou manifestação, o Presidente colocou o tema 

em deliberação, tendo sido aprovadas por unanimidade as contas do COB relativas ao exercício de 2025. 



5.3. Eleição de membros para o Conselho de Ética  

 

O Presidente deu então início a esse item da pauta passando a palavra ao assessor juridico do COB, Pedro 

Henrique Mendonça, para esclarecimentos sobre os procedimentos eleitorais. 

 

O assessor jurídico esclareceu que estavam em disputa 5 (cinco) vagas para o Conselho de Ética e 3 (três) 
vagas de membros efetivos e 3 (três) de membros suplentes para o Conselho Fiscal. Informou ainda que a 
Comissão Eleitoral, composta por Bernard Rajzman, Daniela Castro e Radamés Lattari, foi nomeada pelo 
Conselho de Administração em 6 de abril de 2026 para coordenar o processo. 
 
Pedro Henrique Mendonça lembrou aos presentes, após questionamento de Jaqueline Mourão, que as 
eleições em questão eram regidas pelo artigo 67 do Estatuto do COB aprovado em dezembro de 2025, sendo 
que tal dispositivo determinava a observância das regras eleitorais constantes da versão anterior do Estatuto. 
Como impacto prático disso em termos de votação, ressaltou que representantes de atletas Joana Cortez, 
Juraci Moreira e Hortência Marcari não teriam direito ao voto especificamente nessas eleições, como sempre 
ocorrera sob a égide da antiga versão do Estatuto. 
 

Após realizada nova chamada para ratificação da quantidade de eleitores presentes, confirmou-se que as 
eleições se realizariam com 50 (cinquenta) membros votantes, já considerando a impossibilidade de 
participação dos três representantes de atletas acima citados. 
 

Foi então concedida a palavra ao Presidente da Confederação Brasileira de Atletismo, Wlamir Campos, que 
ponderou sobre futuros aprimoramentos  quanto ao cumprimento da Lei Geral do Esporte no que se refere 
à exigência de ocupação mínima de 30% dos cargos de direção por mulheres, mencionando ainda que o tema 
está previsto no Programa GET, sendo acompanhado pelo Presidente da Confederação Brasileira de Judô, 
Paulo Wanderley Teixeira. 
 

O assessor jurídico do COB agradeceu o questionamento e destacou que a extensão da expressão “cargos de 
direção” ainda requeria melhor esclarecimento em sede de regulamentação da lei, lembrando que até aquele 
momento a certificação das organizações esportivas pelo Ministério do Esporte ainda se dava com base nos 
artigos 18 e 18-A da Lei nº 9.615/98. Destacou, ainda, que a definição legal de “dirigente” remete a poder de 
decisão na gestão da entidade, o que a princípio não se aplicaria a órgãos como Conselho de Ética e Conselho 
Fiscal, cujas funções são mais relacionadas a apurações éticas e fiscalizações. 
 
Em seguida, o Presidente do COB agradeceu as contribuições e reforçou que são bem-vindos quaisquer 
aprimoramentos de governança independentemente de exigência legal, e que a Assembleia Geral poderia 
futuramente discutir alteração do Estatuto do COB nesse sentido, lembrando que de qualquer forma ela não 
seria aplicável às eleições que ora se realizavam.  
 

Findas as discussões, os eleitores retiraram seus aparelhos de votação, de forma aleatória, e o assessor 

jurídico do COB promoveu detalhada explicação sobre o procedimento de votação eletrônica, esclarecendo 

dúvidas e coordenando a realização de testes com a participação de todos os eleitores, de modo que eles 

pudessem se familiarizar com o sistema de votação e validá-lo. Ausentes novas dúvidas, deu-se início ao 

processo de votação para eleição dos membros do Conselho de Ética, que tinha os seguintes candidatos: 

 

Qualificação dos Candidatos ao Conselho de Ética: 
 

1. Eduarda Amorim Taleska – XXXXXXXXXX 
2. Emerson Duarte – XXXXXXXXXX  
3. Erik Bueno de Ávila – XXXXXXXXXX  
4. Felipe Bevilacqua de Souza – XXXXXXXXXX  



5. Gisele Cesário Cabrera – XXXXXXXXXX  
6. Guilherme Faria da Silva – XXXXXXXXXX  
7. Marina Wonglon Pereira de Andrade – XXXXXXXXXX 
8. Tathiana de Carvalho Costa – XXXXXXXXXX  
9. Walter Jander de Andrade – XXXXXXXXXX 

 

Encerrada a votação, constatou-se o seguinte resultado, conforme relatório apresentado no telão a todos 

os presentes (anexo a esta ata): 

 

• Eduarda Amorim Taleska recebeu 47 (quarenta e sete) votos 

• Emerson Duarte recebeu 19 (dezenove) votos 

• Erik Bueno de Ávila recebeu 10 (dez) votos 

• Felipe Bevilacqua de Souza recebeu 40 (quarenta) votos 

• Gisele Cesário Cabrera recebeu 41 (quarenta e um) votos 

• Guilherme Faria da Silva recebeu 29 (vinte e nove) votos 

• Marina Wonglon Pereira de Andrade recebeu 17 (dezessete) votos 

• Tathiana de Carvalho Costa recebeu 23 (vinte e três) votos 

• Walter Jander de Andrade recebeu 07 (sete) votos 
 

Assim, o Presidente da Assembleia declarou eleitos como membros do Conselho de Ética do COB, com 

mandato até 01.05.2030: 

 

1. Eduarda Amorim Taleska; 

2. Gisele Cesário Cabrera; 

3. Felipe Bevilacqua de Souza; 

4. Guilherme Faria da Silva; e 

5. Tathiana de Carvalho Costa.  

 

5.4. Eleição de membros para o Conselho de Fiscal 

 

Na sequência, o Presidente da Assembleia deu início ao item seguinte da pauta (Eleição de membros para 

o Conselho Fiscal), passando novamente a palavra para o assessor jurídico, Pedro Henrique Mendonça, que 

fez breve explanação sobre o pleito e remeteu aos esclarecimentos anteriores sobre o sistema de votação. 

Ausentes quaisquer dúvidas, deu-se início ao processo de votação para eleição dos membros do Conselho 

de Ética, que tinha os seguintes candidatos: 

 

1. Delano Octávio Jorge Franco – XXXXXXXXXX 

2. Edson Gonçalves Peixoto – XXXXXXXXXX 

3. Júlio César Pereira Cardassi – XXXXXXXXXX 

4. Maira Oliveira Caiafa – XXXXXXXXXX 

5. Marcos Jose de Carvalho Neto – XXXXXXXXXX 

6. Paulo Roberto Gomes – XXXXXXXXXX 

7. Paulo Victtorio Zappulla – XXXXXXXXXX  

8. Wallim Cruz de Vasconcellos Junior – XXXXXXXXXX  

 

Encerrada a votação, constatou-se o seguinte resultado, conforme relatório apresentado no telão a todos 

os presentes - Anexo 4: 

 



• Delano Octávio Jorge Franco recebeu 30 (trinta) votos 

• Edson Gonçalves Peixoto recebeu 04 (quatro) votos 

• Júlio César Pereira Cardassi recebeu 02 (dois) votos 

• Maira Oliveira Caiafa recebeu 27 (vinte e sete) votos 

• Marcos Jose de Carvalho Neto recebeu 08 (oito) votos 

• Paulo Roberto Gomes recebeu 23 (vinte e três) votos 

• Paulo Victtorio Zappulla  recebeu 22 (vinte e dois) votos 

• Wallim Cruz de Vasconcellos Junior recebeu 24 (vinte e quatro) votos 

 

Assim, o Presidente da Assembleia declarou eleitos como membros do Conselho Fiscal do COB, com 

mandato até 01.05.2030: 

 

• Membros efetivos: 

1. Delano Octávio Jorge Franco; 

2. Maira Oliveira Caiafa; e 

3. Wallim Cruz de Vasconcellos Junior. 

 

• Membros suplentes: 

1. Paulo Roberto Gomes; 

2. Paulo Victtorio Zappulla; e 

3. Marcos Jose de Carvalho Neto.  

 

7. Encerramento: Assim, sem mais assuntos a serem tratados, o Presidente do COB agradeceu a todos e 

declarou encerrada a presente Assembleia, determinando que fosse lavrada a presente ata em forma de 

sumário, assinado pelo Presidente do COB, Marco Antônio de Mattos La Porta Junior, que presidiu a 

Assembleia, pelo Diretor Geral do COB, Emanuel Fernando Scheffer Rêgo, que a secretariou, e pelo Assessor 

Jurídico Pedro Henrique Rebello de Mendonça, que os auxiliou.  

 
 
 

(Assinada no Original) 
Marco Antônio de Mattos La Porta Júnior 

Presidente do COB 
Presidente da Assembleia 

 
 
 

(Assinada no Original) 
Emanuel Fernando Scheffer Rêgo 

Diretor Geral do COB 
Secretário da Assembleia 

 
 
 

(Assinada no Original) 
            Pedro Henrique Rebello de Mendonça 
                               OAB/RJ 149.272 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


